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Programa: Imunologia - ICB
Orientador(a): Alessandra Pontillo
Menções Honrosas:
Título: “Caracterização funcional dos fatores de transcrição 

PIF (Phytochrome Interacting Factors) em tomateiro: papel na 
produtividade e qualidade nutricional de frutos carnosos)”

Autor(a): Daniele Silva Pereira Rosado
Programa: Ciências Biológicas (Botânica) - IB
Orientador(a): Maria Magdalena Rossi
Coorientador(a): Luciano Freschi
Título: “Evolução da margem do manto em Pteriomorphia 

(Mollusca: Bivalvia): um modelo para compreensão da macroe-
cologia do bentos marinho”

Autor(a): Jorge Alves Audino
Programa: Ciências Biológicas (Zoologia) - IB
Orientador(a): José Eduardo Amoroso Rodriguez Marian
Grande Área – Ciências Exatas e da Terra
Prêmio:
Título: “Estratégias de estabilização e efeitos sinérgicos 

em nanomateriais multifuncionais baseados em hidróxidos de 
níquel”

Autor(a): Josué Martins Gonçalves
Programa: Química - IQ
Orientador(a): Koiti Araki
Menções Honrosas:
Título: “Efeito interferente de compostos orgânicos no 

tratamento de efluentes sintéticos, contendo metil parabeno, por 
processos eletroquímicos”

Autor(a): Dawany Dionisio
Programa: Química - IQSC
Orientador(a): Artur de Jesus Motheo
Instituição Estrangeira: Universidad de Castilla-La Mancha, 

Espanha
Orientador(a) Estrangeiro(a): Manuel Andrés Rodrigo Rodri-

go
Título: “Investigação de perfis microbianos humanos e sua 

relação com o câncer”
Autor(a): Andrew Maltez Thomas
Programa: Bioinformática (FM, ESALQ, IB, ICB, IME, IQ, 

FFCLRP, IFSC)
Orientador(a): João Carlos Setuba
Coorientador(a): Emmanuel Dias Neto
Grande Área – Ciências da Saúde
Prêmio:
Título: “Potencial da PEGuilação para o desenvolvimento de 

proteínas para fins terapêuticos e analíticos”
Autor(a): João Henrique Picado Madalena Santos
Programa: Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica - FCF
Orientador(a): Carlota de Oliveira Rangel Yagui
Instituição Estrangeira: Universidade de Aveiro, Portugal
Orientador(a) Estrangeiro(a): Sónia Patrícia Marques Ven-

tura
Menções Honrosas:
Título: “Respiração espontânea durante ventilação mecâ-

nica em modelo experimental suíno de lesão pulmonar aguda: 
avaliação da inflamação pulmonar por PET-CT usando dois 
valores de pressão positiva ao final da expiração

Autor(a): Caio César Araújo Morais
Programa: Pneumologia - FM
Orientador(a): Eduardo Leite Vieira Costa
Título: “Análise comparativa de Klebsiella pneumoniae 

multiresistente pertencente ao grupo clonal endêmico de alto 
risco GC258”

Autor(a): Louise Teixeira Cerdeira
Programa: Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia) - FCF
Orientador(a): Nilton Erbet Lincopan Huenuman
Grande Área – Ciências Humanas
Prêmio:
Título: “Menos Marx, mais Mises': uma gênese da nova 

direita brasileira (2006-2018)”
Autor(a): Camila Rocha de Oliveira
Programa: - Ciência Política - FFLCH
Orientador(a): Adrian Gurza Lavalle
Menções Honrosas:
Título: “Segura sua mão na minha, para que façamos juntas 

o que eu não posso fazer sozinha: Memórias de mulheres que 
participam de movimento social feminista”

Autor(a): Mariana Luciano Afonso
Programa Psicologia Social - IP
Orientador(a): Jose Moura Goncalves Filho
Título: “Redes digitais, espaços de poder: sobre conflitos na 

reconfiguração da internet e as estratégias de apropriação civil”
Autor(a): Carolina Batista Israel
Programa: Geografia (Geografia Humana) - FFLCH
Orientador(a): Maria Mónica Arroyo
Grande Área – Ciências Sociais Aplicadas
Prêmio:
Título: “A Instituição Social do Rádio: (Re)agregando as 

práticas discursivas da indústria no ecossistema midiático”
Autor(a): Daniel Gambaro
Programa: Meios e Processos Audiovisuais - ECA
Orientador(a): Eduardo Vicente
Menções Honrosas:
Título: “Ao arbítrio de Ananke: por uma revisão do conceito 

de autodeterminação no direito penal”
Autor(a): Rodrigo José Fuziger
Programa: Direito - FD
Orientador(a): Ana Elisa Liberatore Silva Bechara
Título: “Letras e letreiros: manifestações do art déco em 

projetos arquitetônicos paulistanos (1925-1955)”
Autor(a): José Roberto D'Elboux
Programa: Design - FAU
Orientador(a): Priscila Lena Farias
Grande Área – Engenharias
Prêmio:
Título: “Arcabouço para classificação, recuperação por 

conteúdo e radiômica de imagens médicas: uma investigação de 
biomarcadores quantitativos para o câncer de pulmão”

Autor(a): José Raniery Ferreira Júnior
Programa: Bioengenharia (EESC/FMRP/IQSC)
Orientador(a): Paulo Mazzoncini de Azevedo Marques
Coorientador(a): Marcel Koenigkam Santos
Menções Honrosas:
Título: “Métodos e algoritmos para reúso de conhecimento 

em aprendizado por reforço multiagente”
Autor(a): Felipe Leno da Silva
Programa: Engenharia Elétrica - EP
Orientador(a): Anna Helena Reali Costa
Título: “Síntese e otimização de processos de produção 

de syngas e amônia em fábricas de fertilizantes nitrogenados: 
análise exergética, integração energética e avaliação de emis-
sões CO2"

Autor(a): Daniel Alexander Florez Orrego
Programa: Engenharia Mecânica - EP
Orientador(a): Silvio de Oliveira Junior
Grande Área – Linguística, Letras e Artes
Prêmio:
Título: “Retornos sobre a infinita luz azul: poesia, memória 

e história em Rafael Alberti”
Autor(a): Mayra Moreyra Carvalho
Programa: Letras (Língua Espanhola e Literaturas Espanhola 

e Hispano-Americana) - FFLCH
Orientador(a): Margareth dos Santos
Menções Honrosas
Título: “Entre a tradução e a adaptação: Édipo, de Sêneca”
Autor(a): Renata Cazarini de Freitas
Programa: Letras (Letras Clássicas) - FFLCH
Orientador(a): José Eduardo dos Santos Lohner

uso de ferramentas de educação online, e servindo como critério 
de desempate o menor tempo de matrícula nos Programas de 
Pós-Graduação da USP.

Artigo 4º - Os alunos monitores receberão auxílio financeiro 
mensal no valor de R$ 1.200,00.

§ 1º - Não poderão receber o auxílio alunos que tenham 
vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo.

§ 2º - O recebimento do auxílio financeiro mensal previsto 
no presente artigo não gera vínculo empregatício com a USP 
nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Artigo 5º - A participação no programa de monitoria não 
dará direito à obtenção de créditos no respectivo Programa de 
Pós-Graduação.

Artigo 6º - Serão causas de exclusão do programa de moni-
toria e cessação do auxílio financeiro mensal:

I - o descumprimento das atividades especificadas no pro-
grama, inclusive quanto à carga horária de atividades;

II - desempenho insatisfatório, verificado em avaliação;
III - a não apresentação ou reprovação de relatório(s);
IV - o encerramento do vínculo de discente;
V - a concessão, ao mesmo aluno, de bolsa por agência de 

fomento ou por qualquer das Pró-Reitorias da USP, excetuadas 
as decorrentes de políticas de permanência estudantil;

VI - o descumprimento do Código de Ética da USP, verificado 
por meio de procedimento que assegure o contraditório e a 
ampla defesa;

VII - requerimento do próprio aluno.
Parágrafo único - Em caso de recebimento do auxílio 

financeiro mensal após a ocorrência dos fatos elencados nos 
incisos do caput deste artigo, deverão os respectivos valores ser 
devolvidos à Universidade.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Portaria do Reitor, de 15-10-2020
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10.520/02, combinado com o disposto no inciso IV do 
artigo 3º do Decreto Estadual 47.297/02, e alínea “b”, inciso 
I, do artigo 1º da Portaria GR 6.561/14, César Franco Brambila 
(Certificações FUNDAP 214044 e USP 87/2004), Elisabete Ho 
Mei Yng (Certificação FUNDAP 194119), Grazielly Nataliane 
Almeida de Castro (Certificação FUNDAP 164657), Leandro 
Chiaratti Ayres (Certificação FUNDAP 187656), Leonardo Dou-
rado da Silva (Certificação FUNDAP 251081) e Eduardo Harry 
Rodrigues da Silva (Certificação FUNDAP 162111) para atuarem 
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem ins-
taurados na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
USP (FMVZ), através da modalidade de PREGÃO em ambiente 
eletrônico e/ou presencial, conforme suas respectivas forma-
ções/capacitações, objetivando a aquisição de bens e serviços 
comuns; os pregoeiros acima designados poderão atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio; esta Portaria vigo-
rará pelo prazo de 1 ano, a contar da data de sua publicação; 
Proc. USP 2006.1.1340.10.4.

 Portaria GR 7648, de 15-10-2020

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
Museus junto ao Conselho Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 4º da Resolução 7945/2020, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos Museus junto ao 
Co e seu respectivo suplente, a que se refere o inciso VI do art. 
15 do Estatuto, processar-se-á em uma única fase, no dia 16-11-
2020, das 15h15 às 15h45, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Artigo 2º - Poderão votar os Diretores dos Museus de 
Arqueologia e Etnologia, de Arte Contemporânea, Paulista e 
de Zoologia.

Parágrafo único - Na falta ou impedimento do Diretor 
poderá votar seu substituto legal, devendo a Secretaria Geral 
ser comunicada até às 12h do dia 12-11-2020.

Artigo 3º - Cada eleitor poderá votar em apenas um nome 
para titular, e um para suplente.

Artigo 4º - As inscrições dos candidatos a titular e a suplente 
ocorrerão por videoconferência, das 14h30 às 15h, na data da 
eleição.

Parágrafo único - A escolha do representante poderá recair 
sobre o Diretor, docente ou pesquisador, ligado aos Museus de 
Arqueologia e Etnologia, de Arte Contemporânea, Paulista e 
de Zoologia.

Artigo 5º - A videoconferência será presidida por docente 
designado pelo Reitor.

Artigo 6º - O link para acesso à videoconferência será 
encaminhado pela Secretaria Geral aos eleitores estabelecidos 
no artigo 2º e seu parágrafo único, no dia 13-11-2020, no e-mail 
cadastrado na base de dados corporativa da USP.

Artigo 7º - Encerradas as inscrições, a Secretaria Geral pro-
videnciará para que os nomes dos inscritos sejam dispostos na 
cédula eletrônica em ordem alfabética.

Artigo 8º – A STI encaminhará aos eleitores, às 15h15 do dia 
16-11-2020, no e-mail cadastrado na base de dados corporativa 
da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha 
de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º – O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Artigo 10 - Será considerado eleito aquele que obtiver maior 
número de votos, tanto para titular, como para suplente.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
de plano, pelo Reitor.

Artigo 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Portaria PRPG-28, de 14-10-2020

Divulga Resultado do “Prêmio Tese Destaque 
USP- 9ª Edição”

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, conforme estabelecido pelo Edital PRPG 11, de 11-06-
2020, baixa a presente Portaria com o resultado do “Prêmio Tese 
Destaque USP – 9ª Edição”:

Grande Área – Ciências Agrárias
Prêmio:
Título: "Efeitos estrutura-dependente das fibras alimentares 

no câncer de cólon: foco na fibra alimentar naturalmente modifi-
cada durante o amadurecimento do mamão papaia”

Autor(a): Samira Bernardino Ramos do Prado
Programa: Ciência dos Alimentos - FCF
Orientador(a): João Paulo Fabi
Menções Honrosas:
Título: “Estudos de associação genômica ampla revelam 

regiões genômicas e genes candidatos posicionais para deposi-
ção de gordura em galinhas”

Autor(a): Gabriel Costa Monteiro Moreira
Programa: Ciência Animal e Pastagens - ESALQ
Orientador(a): Luiz Lehmann Coutinho
Título: “Modelagem Ecológica da Dispersão Larval de Genó-

tipos de Spodoptera frugiperda como Ferramenta para Compre-
ender e Manejar a Resistência em Paisagens do Algodão Bt”

Autor(a): José Bruno Malaquias
Programa: Entomologia - ESALQ
Orientador(a): Wesley Augusto Conde Godoy
Coorientador(a): Michael Allen Caprio
Grande Área – Ciências Biológicas
Prêmio:
Título: “Caracterização genética e funcional de células den-

dríticas de indivíduos HIV+ estimuladas com flagelina”
Autor(a): Edione Cristina dos Reis

Classificação do recurso: elemento econômico 339037-99 
– Programa de Trabalho 03092400158430000 – PTRES 400135

Unidade Gestora Executora: 400112
Data da assinatura: 09-10-2020

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Contrato 9912286847;
Processo STM Nº STM-PRC-2020/09148;
Contratante: Secretaria dos Transportes Metropolitanos 

- STM
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- Correios
Objeto: Prestação de Serviços Postais, Bem Como a Venda 

de Produtos;
Valor: R$ 30.000,00, sendo R$ 10.000,00 para o presente 

e o montante de R$ 20.000,00 para o exercício de 2021. UGE/
UD: 370101;

Identificação do crédito orçamentário pelo qual correrá a 
despesa: Natureza da Despesa 3.3.90.39.25, Categoria Funcio-
nal Programática 26.122.3703.5090

Prazo de vigência: 12 meses, a contar da data de 22-11-
2020.

Parecer CJ/STM 32/2020, de 21-08-2020.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 101/2017 

– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de São Pedro - Proc. Dadetur 079/2017 
– Alteração da redação das cláusulas primeira, terceira e nona 
– o prazo para execução do presente convênio será de 1.610 
dias, contados de sua assinatura ocorrida em 01-11-2017, com 
vencimento em 30-03-2022 - Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 15-10-2020.

 Rescisão de Convênio
Município: Jarinu – Convênio ST – 287/2019 – Parecer 

Jurídico CJ/TUR 002/2020 Proc. DADETUR 226236/2019 – Con-
clusão do Anfiteatro - Nos termos da Cláusula Sétima – Da 
Denúncia e da Rescisão, constatando o descumprimento da 
Cláusula terceira, II; do ajuste, nos termos do disposto nas Cláu-
sulas Oitava e Décima da referida avença, com base nos artigos 
78, inciso XII e 79, inciso I e parágrafo 1º, da Lei Federal 8666, 
de 21-06-1993 e suas alterações, artigo 5º, inciso IV do Decreto 
59.215/2013 e do Decreto 64.067/2019. Rescindo, a bem do 
“Interesse Público” por descumprimento das cláusulas supra-
mencionadas conforme parecer CJ-TUR 002/2020 (fls.206/210) 
de 28-07-2020 o Convênio ST- 287/2019, Processo ST – DADE 
226236/2019, firmado em 18-12-2019, visando a Conclusão 
do Anfiteatro, com o Município de Jarinu. Data da rescisão do 
convênio: 15-10-2020.

 Retificação do D.O de 15-10-2020
No termo de Convênio 342/2018 ST-Dadetur – Processo 

525/2018 Município de Patrocínio Paulista assinado em 05-10-
2020 e publicado em 15-10-2020. Objeto: Recapeamento da 
Estrada do Lambari – Caminho da Fé - onde se lê: Proc. Dadetur 
342/2018, leia-se: Proc. Dadetur 525/2018. Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 05-10-2020.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução USP-8030, de 15-10-2020

Institui no âmbito da Pós-Graduação da USP 
programa de monitoria para auxílio a docentes e 
alunos no uso de ferramentas de educação online 
enquanto perdurar o oferecimento de disciplinas 
em meio eletrônico como medida de prevenção 
ao contágio pela Covid-19 (Novo Coronavírus 
Sars-CoV-2)

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Legislação e Recursos, em Sessão realizada em 
02-10-2020 e pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
Sessão realizada em 13-10-2020, e considerando:

- a declaração de pandemia da Covid-19 (Novo Coronavírus 
Sars-CoV-2) pela OMS em 11-03-2020;

- os Decretos Estaduais 64.862, de 13-03-2020; 64.864, de 
16-03-2020; e 64.879, de 20-03-2020; a medida de quarentena 
instituída pelo Decreto Estadual 64.881, de 22-03-2020; e o 
Plano São Paulo instituído pelo Decreto Estadual 64.994, de 
28-05-2020;

- o Plano USP para o retorno gradual das atividades presen-
ciais, lançado em 19-08-2020;

- o oferecimento de disciplinas de Pós-Graduação em meio 
eletrônico como medida de prevenção ao contágio pela Covid-
19 (Novo Coronavírus Sars-CoV-2);

- a decisão do Conselho de Pós-Graduação - CoPGr, em 
Sessão de 30-09-2020, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito da Pós-Graduação da 
USP programa de monitoria para auxílio a docentes e alunos no 
uso de ferramentas de educação online enquanto perdurar o 
oferecimento de disciplinas de pós-graduação em meio eletrôni-
co como medida de prevenção ao contágio pela Covid-19 (Novo 
Coronavírus Sars-CoV-2).

Parágrafo único - Caberá à Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
(PRPG) a gestão do programa, bem como dos auxílios financei-
ros concedidos no seu âmbito.

Artigo 2º - Caberá aos alunos monitores:
I - orientar docentes e alunos sobre o uso de ferramentas 

de educação online;
II - prestar atendimento em plantões de dúvidas sobre o uso 

de ferramentas de educação online;
III - preparar tutoriais sobre o uso de ferramentas de edu-

cação online;
IV - outras atividades relacionadas ao programa.
Parágrafo único - A supervisão dos alunos monitores caberá 

a docentes e servidores técnicos e administrativos que atuem 
na área.

Artigo 3º - Os monitores serão selecionados dentre alunos 
de pós-graduação da Universidade de São Paulo regularmente 
matriculados em cursos de doutorado ou mestrado.

Parágrafo único - Os critérios para seleção serão definidos 
em edital, devendo incluir a demonstração de conhecimentos no 

Classificação dos Recursos: Programa de Trabalho: 
03.092.4001.5843.0000

Unidade Gestora: 400105
Subelemento Econômico: 339039-19
Data da assinatura: 15-10-2020.

 ÁREA DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-
FISCAL

 Portaria SUBGCTF - 19, de 15-10-2020

Regulamenta o artigo 105 da Resolução PGE n. 
44/2019

O Subprocurador Geral do Estado do Contencioso Tribu-
tário-Fiscal,

Considerando a necessidade de regulamentar o protesto 
extrajudicial de honorários

Resolve:
Artigo 1º - Transitada em julgado decisão favorável à Fazen-

da do Estado, o Procurador deverá iniciar o cumprimento de 
sentença para execução dos honorários advocatícios.

Artigo 2º - Esgotadas as providências elencadas no artigo 
104 das Rotinas do Contencioso Tributário Fiscal, deverão ser 
adotadas as seguintes medidas para a realização do protesto 
extrajudicial do valor:

I – requisição, ao juízo, de emissão de Certidão de Decisão 
Judicial – CDJ, para fins de protesto extrajudicial dos honorários 
advocatícios não pagos, na qual devem constar nome e a qua-
lificação do exequente e do executado, o número do processo, 
o valor da dívida e a data de decurso do prazo para pagamento 
voluntário (artigo 517, CPC).

II - emitida a CDJ, deverá o Procurador oficiante realizar a 
solicitação de protesto via sistema eletrônico de acompanha-
mento judicial.

Artigo 3º - Os protestos serão efetuados pela Unidade na 
qual está classificado o Procurador.

Artigo 4º - As Chefias de Unidade deverão solicitar a 
criação do fluxo próprio para protesto no sistema eletrônico de 
acompanhamento judicial, designando servidor ou Procurador 
responsável pela sua realização.

Artigo 5º - O encaminhamento da CDJ para o sistema dos 
cartórios seguirá o procedimento próprio disponibilizado no 
anexo desta Portaria.

Artigo 6º - Ao encaminhar a CDJ para o sistema dos 
cartórios, necessariamente, deverá ser juntada a DARE para 
pagamento, com código 811-4, que será utilizada pelo Cartório 
para repasse do valor dos honorários caso o executado efetue 
o pagamento dentro do prazo de 1 dia útil da notificação para 
impedir o protesto.

Artigo 7º - Caso o executado não efetue o pagamento 
dentro do prazo de 1 dia útil, o título será automaticamente pro-
testado e o pagamento do débito será viabilizado pela Unidade 
responsável pelo cadastro da CDJ, que deverá:

I - disponibilizar ao executado DARE com o código 811-4 
para pagamento;

II – conferir a efetivação do pagamento pelo interessado;
III - ingressar no sistema dos cartórios para anuir com a 

baixa do protesto; e,
IV – orientar o executado a comparecer ao Cartório para 

pagamento das custas de protesto, sem o qual não haverá 
cancelamento.

Parágrafo único - Ocorrido o protesto e constatado o 
pagamento, compete à Procuradoria tão somente a anuência 
para baixa, sendo a atribuição para seu cancelamento exclusiva 
do Cartório.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2020/02856 (Resolução PGE. 9, 
de 30-05-2014), comunica que foram deferidos ou deferidos 
parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda 
financeira do programa PróHardware referente a produtos 
adquiridos no mês de agosto de 2020 e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes dos respectivos 
Procuradores do Estado:

Procurador - Valor Deferido pelo Reembolso
Adalberto Robert Alves R$ 5.000,00
Ana Claudia Vergamini Luna R$ 4.143,73
Ana Paula Andrade Borges de Faria R$ 5.000,00
Anselmo Prieto Alvarez R$ 5.000,00
Carine Soares Ferraz R$ 5.000,00
Claudia Beatriz Maia Silva R$ 5.000,00
Claudia Helena Destefani de Lacerda R$ 5.000,00
Daniel Girardi Vieira R$ 4.961,27
Daniela D Andrea Vaz Ferreira R$ 5.000,00
Daniela Yurie Ishibashi Cosimato R$ 3.595,78
Daniela Yurie Ishibashi Cosimato R$ 1.349,10
Decio Benassi R$ 5.000,00
Elisangela da Libracao R$ 5.000,00
Francisco Acioli Garcia R$ 5.000,00
Giorgia Kristiny dos Santos Adad R$ 5.000,00
Guilherme Malaguti Spina R$ 4.799,00
Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte R$ 5.000,00
Henrique Martini Monteiro R$ 5.000,00
Isabelle Maria Verza de Castro R$ 3.249,00
Janine Gomes Berger de Oliveira Macatrao R$ 4.999,00
Joao Guilherme Simoes Herrera R$ 5.000,00
Jose Carlos Pires de Campos Filho R$ 2.449,00
Jose Carlos Pires de Campos Filho R$ 2.551,00
Lauro Tercio Bezerra Camara R$ 3.699,00
Lucas de Faria Rodrigues R$ 4.499,00
Lucas de Faria Rodrigues R$ 314,93
Lucas Pessoa Moreira R$ 3.921,13
Manoela Regina Queiroz Correa Lima Bianchini R$ 5.000,00
Marcela Goncalves Godoi R$ 5.000,00
Marcelo Bianchi R$ 4.872,90
Marcelo Gutierrez R$ 3.664,59
Marcio Henrique Mendes da Silva R$ 5.000,00
Mauricio Kaoru Amagasa R$ 4.733,63
Reginaldo de Mattos R$ 4.925,40
Renata Capasso R$ 5.000,00
Ricardo Pinha Alonso R$ 4.930,00
Rogerio Pereira da Silva R$ 5.000,00
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima R$ 4.520,00
Victor Fava Arruda R$ 5.000,00
Victor Teixeira de Freitas R$ 3.243,12
Wladimir Ribeiro Junior R$ 4.084,05
Wladimir Ribeiro Junior R$ 915,95

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Extrato de Contrato
Processo PGE 16616-790552/2017
Contrato 02/2017
Contratante: Procuradoria Regional de Taubaté
Contratada: Port Fort Serviços de Portaria e Limpeza para 

Empresas Eireli – ME CNPJ 21.724.087/0001-10
Objeto: Segundo Termo Aditivo de Prorrogação e Re-Rati-

ficação do Contrato, para a prestação de serviços de controle, 
operação e fiscalização de portaria na Sede da PR-3.

Vigência: 13-10-2020 a 30-10-2020
Valor total: R$ 3.369,40
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